
INDICAÇÃO Nº 
922
, DE 2013


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a adoção de providências junto aos órgãos competentes, visando  a instalação de redutores de velocidade na Rodovia SP-029, no trecho de interligação entre Itapevi e Cotia.

JUSTIFICATIVA


Trata-se de justa reivindicação dos moradores dos bairros Parque Suburbano e Jardim Rosemeire, em Itapevi. 


A razão desta solicitação está no risco a que se submetem os transeuntes, diariamente,  quando atravessam a Rodovia para levarem seus filhos às escolas CEMEB’s (Centro Municipal de Ensino Básico) Tarsila do Amaral, Florestan Fernandes, no Ginásio de Esportes e na Academia ao Ar Livre situada em frente ao Ginásio Polisesportivo. 


O trecho da Rodovia SP-029 que deverá receber o equipamento ora solicitado, é também conhecido como Avenida Rubens Caramez, entre os números 1.000 e 1.250.


Fiel ao cumprimento de suas atribuições, de bem  representar os cidadãos itapevienses, o nobre Vereador Alexandre Rodrigues apresentou Requerimento nº 116/2013 (cópia anexada), aprovado pelos seus pares em Sessão realizada em 12 de março p.p., solicitando a instalação dos redutores de velocidade de maneira que as pessoas possam ter mais segurança ao atravessarem a via acima mencionada.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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